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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 129/2026 

Requer à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte 

a instalação de grades de proteção na quadra 

de esportes da comunidade Sussuarana I, no 

município de Parelhas. 

 

A Vereadora signatária, Romisélia Araújo Santos Silva - PSDB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Trabalho, da Habitação e do Esporte que sejam instaladas 

grades de proteção na quadra de esportes da comunidade Sussuarana I, no 

município de Parelhas. 

A presente solicitação tem como objetivo proporcionar mais segurança 

aos usuários do espaço esportivo, especialmente crianças, jovens e demais 

moradores que utilizam a quadra para práticas esportivas, recreativas e eventos 

comunitários. 

A instalação das grades de proteção contribuirá para evitar que bolas e 

outros objetos ultrapassem os limites da quadra, reduzindo riscos de acidentes, 

além de oferecer maior organização e melhor aproveitamento do espaço pela 

comunidade. 

Destaca-se que a quadra esportiva representa importante instrumento de 

incentivo ao esporte, lazer e convivência social, sendo fundamental a realização 

de melhorias em sua estrutura para garantir melhores condições de uso. 

Diante da relevância da matéria, justifica-se plenamente a adoção das 

providências cabíveis. 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS  
PALÁCIO VEREADOR HÉLIO CLÓVIS DE MEDEIROS 
CNPJ 10.872.505/0001-08 
  

Rua Antônio Luiz dos Santos, 58 – Centro - Parelhas, RN— CEP: 59360-000 
E-mail: camaramunicipaldeparelhas@gmail.com 

 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

Parelhas, 07 de maio de 2026. 

 

Romisélia de Araújo Santos Silva 
Vereadora – PSDB 


